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ESTADO DE SÃO PAULO 

Autoriza a compr~ de um caminhão novo destina 
ª conservoção de estradas. 

O pi:-tEFEITO HUi ICIP .L DE C TIGL.á , nos têrmos do artigo 30 do 
Decréto - LeiComplementar N. 9, de 31 de Dezer1bro de 1969 , sanciona e 
pro~ult;a a seguinte Lei aprovada pela Cârn!'lra uunicipal em sua sessão 
de 4 de março de 197e , -conforne resol~ção nª- v9/70.-

ARTIGO lª - J."ica a Prefeitura hunicipal autorizada a adquirir 
para conservação de estradas municipais , da firma João Caparroz ü/ k , 
Comercio de Autc óveis , estcbelecida na cidade de Cat~nduva, um ca~i~ 
hão chassi marca "Ford11 uodêlo f - 600- A ,noo motor a gazolin1 de 8 cili!! 
dros , 161 i P, novo.-

AH .• :IGO 2a- t>ara ntrnder ao disposto no artigo 1 0 cesta Lei , 
fica aberto na ~ontabilidade da .Prefeitura Lun:S..vipü Uií Cré ~:.to ->S

pccial da importância de NCr . $-31. 100, 00- (trinta e hura mil e oi=>m cru/ 
zeiros novos) . -

A.~TIGO ;o- As despesas coo a execução desta Lei, ser1o cobe~ 
tas com os recursos proveniêntes do exçesso de-arrecadação que se VQ 

rificar no corrente exercício fin:;mceiro . -
ARTIGO }.Ja- Esta Lei .tSntrn.r~ e. vigor nn dato de sua ,.JÚblic1 -

ç5o , revognd~s as d:sposições em contrário .-
Prefeitura Lunicipal de Cntiguá, ~s 5 de março de 1970. 

~egistrado no livro competente , e cm seg~ido 
afixação no local de costume º 

do por 

ECRETÍ.....10 .~- ICllrlL .AD HOC. 


